TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TJDATERJ

_________________________________________________________________

Rio de janeiro, 22 de setembro de 2010.

COMUNICAÇÃO Nº 04/2010 – TJDATERJ/RJ

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJDATERJ/RJ

Ante a ausência justificada do Auditor Dr. Fabiano da Silva Lima, a relatoria do processo nº 006/2010 foi redesignada ao Auditor Dr. Carlos Pereira de Carvalho, sob a Presidência do Auditor Presidente Dr. Fabrício Dazzi, presentes os Auditores Dr. Carlos Pereira de Carvalho, Dra. Tatiana Loureiro Binato de Castro, Dr. Márcio de Almeida Azevedo, e o Procurador Dr. Diogo José Nolasco, reuniu-se às 18:30h do dia 22 de setembro de 2010, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no PLENÁRIO HOMERO DAS NEVES FREITAS, LOCALIZADO NA RUA DO ACRE, Nº 47, 7º ANDAR, SALA 701, CENTRO – RJ, a “2ª” Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.

1) Aprovada Ata da Sessão anterior;

2) 

Proc.: nº 004/2010:

CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO ADULTO

Reclamado(s): CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA 

Incurso no artigo 214 do CBJD

Relator: Dra. Tatiana Loureiro Binato de Castro
Resultado do Julgamento: No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Comissão aplicou a pena mínima de multa ao Denunciado, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por atleta, totalizando R$ 200,00 (duzentos reais), prevista no art. 214 do CBJD.

------------------------------------------------

Proc.: nº 005/2010:

CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO ADULTO

Reclamado(s): ESCOLA NAVAL - EN 

Incurso no artigo 214 do CBJD

Relator: Dr. Márcio de Almeida Azevedo

Resultado do Julgamento: No mérito, por unanimidade de votos, a Comissão aplicou a pena mínima de multa ao Denunciado no valor de R$ 100,00 (cem reais) por atleta, totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 214 do CBJD.

------------------------------------------------

Proc.: nº 006/2010:

CAMPEONATOS ESTADUAIS CAIXA DE ATLETISMO ADULTO

Reclamado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS - PMDC

Incurso no artigo 214 do CBJD

Relator: Dr. Carlos Pereira de Carvalho 
Resultado do Julgamento: No mérito, por unanimidade de votos, a Comissão aplicou a pena mínima de multa ao Denunciado no valor de R$ 100,00 (cem reais) por atleta, totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 214 do CBJD.

4) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com o disposto do art. 133 do CBJD.
5) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO.
6) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:02 h.

Rio de janeiro, 22 de setembro de 2010.

Dr.  Fabrício Dazzi
 Presidente da Comissão

   Priscilla da Silva Barbosa Taibo 

    Secretária do TJDATERJ/RJ
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